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dE~IDENC'A DA REPU·BlIC.4 
07658 [i!i8~9~ f,11.5ET.1968: 

- SECRETARIA -

. 
16 SEI 1;'2 9 ~ 

• 

DI Rt)TORIA DE COMUNI:AÇÕ'E~ 
_____ .... d ..... ___ .. _ ..... . _.~ 

Em Jl de .~ de 1968 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re -
pública , acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor ~nis -
tro de Estado do Planejamento e Coordenação Geral , relativa a 
projeto de lei que dispõe sôbre a obrigatoriedade de prest~ 

ção de informações estatísticas e dá outras providências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado liENRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF • 

• 

o para 
Civil 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ERR TA 

R~publica-se por ter saído incompleto no DCN de 27/9/68 , 
pag. 6522 , 1 Coluna . 

PROJETO NQ 1 708-A, de 1 968 
_ A --Dispo~ sobre a 09rigatoriedade e prestaçao de informaçoes 

estatistlcas e da outras providencias; tendo pareceres: da 
Comis são de Const itu ição e Justlç~ , pela constitucignalld 
de do projeto e da emenda de plenario; e , da Comissao de 
Finanças , com substitutivo . 

(00 PODER EXl:.CUTIVO ) 

( eto n Q 1708, de 1968 , a que se referem os pare ) ceres 



.. 
• 

• 

• 

. . 

DOS DEPUTADOS 

, . 

PROJETO 
• 

NC? 1.708-A, á'e 19E8 

D ispõe sóbre a obr;9atrrjedad~ d e 
prestação de informações estatísti­
cas e dá. cutras prondenc' as; tendo 
~areceres; da Comissão de Ccnsti­
tt i ; ão e Ju ~tiça. pela c?n' ti 'ucinna­
'lidade rj,1 projeto e da emend-a de 
plenário; e, da Ccm;ssão de F.nan­
ças, cem substitutivo. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(PROJETO N' 1.708, DE 1963, A QUE 
EE R3:'FE.REM OS ?\R:O:CERES) 

O G:ngrEESo Nac :cnal dec !'€ ta: 

A!'t. 1° Têéa peõõcu na tura l ou ju­
rid 'cl ce di:ei:o ,úbl.cJ ou de di,e to 
prll a ::o ql e este'a ssb a juri,:k;ão 
da ,fi o:asilella f obriga~ a a , res ar 
a, nfo' ma"ões soJ"c:ta 'a> t'e: a Fun­
tiaçãa rB G,E ,ala a execução do Pla­
nu Nac' ," :. d, Estat'st jra (D cretu ­
lei nO 161 ti? 1::l de ff'vere :ro de 1967, 
ar t. '2 9 . ~ 29.). 

Pa"á'5raf{) ún:c:J. As informaçõ~s 
prf~·a';as te' ão ca:áter s:QilJso, ,e ão 
usa:ias exclusiramente p:ll'a fins e,­
ta S C"S . e nã J psd rã u ,er Obj3to 
de cerUcão. nem, f'm hipótese al,'l­
ma, SErvi-ão de rrova rm [1rCC~53:> 
a ';rri~'st: ativo, f'seal ou jud 'c 'al, ex ­
cetua10 ap,'l,as no que resultar ie 
infnmarão a d'soost!ro desta lei. 

A rt. 2° Cc·nstitui mfração à p!'e­
sente lei: 

a I anã::> presta"ã o de informa ­
ções n:s p:azos fixajos: 

/11 a presta~ão de informações fal ­
sas. 

§ 1° O infrator f'carf\ sujo'to li m"l ­
ta de attl dez 1101 ~êzes o ma'or 
sal:\"i~ m'nimo vig:enre n-o PaIS, qua'1-
do ptint:\r!c e df a t ... (l dJbro a ês"e 
Lm:te, quando r einCld en ta . 

§ 20 O pa"amenlu da m~lta não 
ex: nerará o infra~or da obriQ"a "ão de 
prestar as illfarmaçõ~s cent.o do p"a­
zo rxaio no aut,o de infração que fôr 
lana:io, 

§ 39 F:cará d:spr:nsa -lo do pa'!a-
mimto da m IJ lta r> "lJ'rator orlmírio 
que nre,tar a3 :nfJrmaré)es no praz:> 
f:xaco nJ auto de illfraç§'l. 

~ 49 Sp a i'1fração for p ' a'lcada 
ro: s"r\'idN públ~C1. no ex=rc'c'o de 
Sea, funrÕ8S. as nmalidades serão as 
f:x~:'a; PO a:-L 49 dEsla lei. 

Ar!. ::lo G:m"'<tirá. rr.ivati·am~nte, 
à F 'mca-ãc TB'1E. na forma do reg']­
lammto a õer ta:xadn. lavrar é 0"0-
ces.ar cs a\lt~s de infra-ão, até fi '1 ai 
ct "c;,ãJ. bem c~mo a pLcar as multas 
prev sta3 n 2st a 1=1. 

~ 19 Comtit"irão rece;ta ca União 
as imr·:dânc'as cor:espcndentes às 
mJ;]tas imrostas. 

§ 20 Inc"mb'rá à Fundarão m.E 
remeter à Proc'; radoria-Ge' a ' da Fa­
zonda Nac'cn ul. rs'a cab'a'1"a iu:li­
c'al. os orcce·s:Js findes re'ativos à3 
muITas <f'e nliu forem pagas na ins­
tánc'a a :l ministrati ' a. 

Art. 4Y Será raccjv~1 das n-n/l.s o~­
c"n'árias ccmira~ac n?!'ta I?Í, até a 
imrcrtânc:a máx:ma cn:re<;~onclente 
li um 111 môs de cell vEnc'mento ou 
de S?11 õalário. o servid{lr rúh"co q'le 
no ex?"r'c'o de s"as alri""'i-õ~s pra­
l:c!\r jnrracão n ~la prevista. 

Parágrafo UDlCO. A Fundacão 
IBGE ccm'''n'cará ao ó~'!'ii ~ ou entl -

daele a (1'1 0 es'i"er vi"r"'a-;r> o ~ervl­
do" ('1 va'or ca m,·lta a-l'ra~a p'ua 
o fim ela c()'r,petente cobrança, qle-

• 
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diante desconto em fôlha, Em até dez 
Ou. ~Ji""staçôes m ômais, iguais e Sl­

cessiv as. 
Art. , 59 O poder Executivo regu­

lamentará a presente lei no prazo de 
sessen ta (60) :iias. 

Art. 69 Esta lei entrará em vig:>r 
na data de sua publicação. 

Art. 7Q Revogam-se as disposiçõe3 
em contrário. 

Brasilia, em .. . de ., .... de 1968. 

MENl3AGE~ N9 574, DE 1968, DO 
. PODER EXECUTIVO 

• 
Excelentiss:mo3 SenhoresS Mem­

bros do Congresso Nacional: 

Na form~ do artigo 54, parágrafos 
lQ e :!~ da ConstitUlção. tenho a ho:l.­
ra de sutmeter li, de!ib~ração de Vo;­
sas Exce-Jéncias, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhúr Mi:li,­
tro de E~tad<.. do Pianeiaml n ~o e Co­
ordenação Geral, o an?xo projetu de 
lei que d!s['ó~ ~ôbre " obrigatorieda­
de de prestação de inhrma"ões esta­
tist:cas e dá outras providências. 

B:as:Jia. em 11 de setEmbro de 1968. 
_ A. Costa eSllva. 

EXPOS1ÇAú DE MOTIVOS DO 
lIINISTÉ.RIO DO PLANE J AMENTO 

E CUORDENAÇAO GERAL 
• 

B.M n Ç 121-68 

Em ') Óte setembro de 1968. 

EXCe le\ltll>SInIO Senhor Presidente 
da Repur IÍl'u 

Tenho 9 'hlIlra de encaminhar à 
eleva,H :lpre,~l",çau de Vossa Exce.en­
cia o ll!dUS p. Ljeto de lei que di p6e 
sôbre " nbri~;., LOriedade da preslaçao 
de in,. r . .,a",:,,,,- estatlstlcas. 

O ';1 lJ]elL em questao e resu '.t ado 
de esf('rt~ ~li; r.lteendido pela Fun .la 
ção IBG!' Instituto Bl asil f iro de 
Geogratlà t j<,ftatstica no SI n ido de 
atenael Y llúvas realidades do paiS, 
do tando ' ;:i1>' toma estatlstico de nor­
mas o ~ " t-dinlentos tendentes a pro­
piciar d >I w":';,;,,,çao e a fidedign.dade 
dos elerm nt(,~ obtidos. 

Cornu r,('t.lVE'SH varias textos legaiS 
reguhi!ld0 '1 a.~unto foi pdm€iro n ~­
cessá. J'J paro que se cons't'gulSSt um 
efeito OT ,,:rnadlJ e praticu Lonsoliuar 
êsses d\"julll'I,. legais em um so alO. 

Por JUT,:'(J lado as sançôes adminis­
trativa" ':<..ll:Dlnaaas pa. a o de~cum­
priment.. úl! .)t:-rigaçao de inro. mar 
certa " elI. (empo, estavam c~mple­
lamenLf OC;i.<.\1 ualizada.s visto que, da­
tando " · egi~.açao oasica sob! e u as­
sunto je l~42 portanto. com mais de 
25 (vin,e r' ClDCO. anJS de eXIst nela, 
as m,lHas impostas aas inll.a.ons 
continJ.fdI. ·'i· numa faixa var ave1 
cntre NCrS U,21 1 vinte cen tav~s) e 
NCr$ fl.o.o (Cl~lru cruzeircs n~v~s) o 

que estav.t ,u,eiramente em desacõrdo 
com a ,~a:jdadte atual. 

E' fi) ' ÇOé,') reconhecer. também, que, 
em vlrt.ucl" da insignilicâncla l<as 
sanções ,Jecrr!larias Impos ,as P '-( ! ~-
riam "S "li!'" mantes la ,tas _s, mu tas .. 
vêzes , a com ~ a~ arcar, deixanuo de .. 
cumpr.l .1 ,'['.YJgaçao de into!mar na 
fOI ma e nos I) ' azos dos qu cs .!onaIIOs 
apl esent.1'h,,~ 

O p"oJe t, elaborado pela Fundaçào 
IBuE e que 1 este Ministério c,n.ou 
cum 'i ·o.a(,u' açac do ERA - ' &;":11-
to. io da Rf'fL1Illl~ Administl aLiva e da 
C<.n,;'1, li 11:1 J undica, visa sobretudo 
aUXiliar .. eUll~ecu ;,:ao das me ,as pJa 
n eJ adas pU' aquêle órgao. qL. aiS M!­

jam a i.nn a!ltaçao de metodLs a ua­
lizadus de l'esquisas , levantam. n os 
eSlatislJ(;t,:· e inqueri tos, com o uso 
em la.-r!", P .. iC'" 1P. do si3tema de amos­
tragem () qlW esta em ·perlcLa cun­
sonânda com as prinCIpias es aoele­
cic4>s n' :)eí'rcto Ipi numero 161, de 
13 de fLH' ! elTl' de 1967. 

Com ês~es Juietivos funramen ' ais 
e em vista da conveniênc a de se 
moderniza, prescnçoes e sançofs, 
diante da~ nC'vas circunstãn. las e 
r€a,jdadl'~ c;;tll.belece o p .. o]eto multa 
em :li~hE'lfI , de ate 10 <dez' véles 
o valol 1, nlaior sa'al iD-m nimo vi­
gente T:l pu ~ qUI:! podera Sé r dupli-
cada ,.> rein,'idente o infrator. Acr€s- .. 
cen te-sf', ·' ·· Ida que êsse tipo d~ san- .. 
çao "!sra Dt,ordt' corrI as caracter s 1-:113 
institll( ilr.a:~ da Fundaçao lBGE. 

Fina,:z:. n r.c creIO que Vos~a Exce­
lência ao <lp' eciar o projeto compre­
endera I) alto sentido de que se reveste . . 
a iniciativa nara o sistema es :atlstico 
nacion<iJ. 

SenJa ~st,~ as cons;deraçõ, s que 
me ca mam rrc~r sõbre tão imp"r ·an :e. 
assumo '\pr"~cntu a Vossa Excelên­
cia. mAU, I1r"te~to" de pro:ft:njo res­
peito, - fi~i;,_ Beltl'ão; Ministro . 

• 
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LEWSLAÇAO CITADA 

DECREfU l,E) N9 161 - DE 13 DE 
FEVERElRO DE 1967 

Autoriza " I-'()ael ExecuttVo a ins'ituzr 
a ,. Ji'/Lnri.lll;ô" Instituto Brasllofo de 
GeuQ, aJlO ~ l!.statzstic'a e da ou tI as 
'Pro'na~!'" :1(1~. 

O t> ' l~h't'IIt.f da Republica. usando 
da acfJl'uh ...... '. que lhe confe. e o ard­
g'o 9/, ~aj'r.:r·afo 2~, do Ato lns,i,u­
cional '1 ün,,;,'. 4, de 7 de dezembro 
de 1966, decleta: 
· ..... ' . ..... . .. ,.. .................. . 
· . . . .. . .. . ......................... 

Art. J' 1";(1,1m institUi dos ,o Plan:" 
NaciuII!:!'1 dl E8tatlStIca e o Plano Na­
ciunal de Ut:ugrafia e CarlLg aBa 
Tenes,' e J. serem formu.ades em 
conlu. II,idad. ~l,m a leglslaçao de d.­
retrizes t I)ast'~ da especle e der 1111-

dos , IUI al(. J, Poder Executivo cum 
preenrtdldl. J conjunto de mtormaçoes 
e levaüu,JU"u",' necessarios ao conne­
.clmchr, jll realiuade eCJnomica. so­
cial ';IHl LJ ai (: flsica do paIS. 

• 

• • o. •. . • ,., •••.••••••••••••••••••••• 

· . . . . . .. .. . ........................ . 
§ :.!y A.~ Ullormações necessanas à 

execUl .. ll.' lh , Plan" Nacional de E,,,a­
tistlca sf',á: prestadas obflga.b la­
mcnLe p!'la.;, ;Je,soas flSil:as e jUCldlcas, 
de dift!'lc ç;uv,il:o e prl\ado, cem uso 
exclu~'vl pàl b fins estaLlsticcs nao 
pQdenuu taiE m!ormações servir de 
lnstrun,entL para qualquer prccedi­
mento fJ.:'t;a. lJU legal contra os 1n­
fOrmallle~ Sc.lve quanto a êste uni­
mo, pata etflto de cumprimento da 
preseTJrl~ :pl 

• • •• • • • •••• o ••••••••••••••••••••••• 

(EMENDA OFERECIDA EM PLE­
NARIQ) 

Ao Projeto nQ 1,708, de 1968 

1 ~) Acreséen'te-se, 
o seg ' inte artigo, 
os demais: 

após o art. 4Q, 

remunerando-se 

"Art. 5Q Das penalidades aplicadas 
pela Fundação IBGE, na forma des­
ta lei e do regulamento a ser baixa­
do, caberá ,recurso, no prazo de trin­
ta (30) dias contados da intimacão, 
ao Ministro do Planejamento e Coor­
denação Geral independentemente 
de garan tia da' instância. 

Parágrafo UnICO, As multas afinal 
devidas poderão ser parceladas, a re­
querimento do autuado, em até dez 
(10) prestações mensais, igual e su­
cessi\as. 

~") Suprimam-se, do artigo 39, as 
• expressx es 

"até final decisão". 

Justificativa 

O Decreto-lei n Q 161, de 13 de fe­
vereilO de 1967, transIOlmOU o anti­
go instituto Brasileiro de Geografia 
e Es-,;atistica em Fundação, dando­
lhe a autonomia e a desvinculação 
do sistema b"rocràtico oficial qlle es­
se tipo de instituição possui. 

Pretende, agora, o Projeto sob exa­
me criar um mecanismo de sanção , -
q .. c asscg r~ elicilncia à Fundaçao 
lEGE na coleta e obtenção de in­
fo: m",ções estatisticas. ];:, talvez, um 
mal neecsário, essa ESt: anh..l compo­
siçã:> que atr:bui. a uma Fundação 
auwncma, poaer para lavrar t! J,-"l­
gar autos de inll'u.cão, 1'" ar p nir 
p,ecun:àriam:nte não só todos os fun­
ClOnarios r.ub!icos, por ma s catego­
rizados, como qualqJer brasile:ro ou 
pessoa s ~ j E:ita às leis do Pais. Mas 
não é admissível que se esgote, na. 
órbita dessa Fundação, o processa­
mento administrativo dessa l'unição, 
sem q-'e c3.iba ao acusado ejireito e 
possibil (Jade de recurso . a qualquer 
autoridade do Poder E {e~utivo, an­
tes de apelar às medir as .inn'ciais. 
11'to s,~r'a atr b'lir a,os di:'!~ente5 da. 
Fundação IBGE um perigoos e con­
aenavel instrumento de arbítrio e de 
rrepotência, mais inace tável quan­
do sabemos todos nós o at:áso e a. 
inoportunidade com que fornece ela 
ao Brasil os dados e as apurações es­
tatísticas de que todos carecemos. 
Basta lembrar que n em mesmo as 
estatísticas e apuraçõ~s finais do 
Censo de 1960 estão até agora dispo­
nívei;;, oito anos já decorridos. 

Por tôdas estas razões é que apre­
sentamos as emendas ora justifÍca-. 
das, qu e visam ressalvar o direito de 
recurso o organ 'smo do Poder Exe­
cutivo, no caso ao próprio Ministro 
do Planejamento e Coordenação Ge­
ral. 

Sala das Sessões, em 17 de setem­
bro de 1968, - Deputado Doin Vi­
eira. 

• 

• 



co 

'" 
'" .~ co 
"'ID 
0Q) .... -QO 

o ..... .... 
It) o 

Z 
..J 
Q. 

'" ... 
ioi 
Õ 
...J 

-4-

COMISSAO DE CONS TITUIÇAO E 
J USTlÇA 

PARECER DO RELATOR 

Relatório 

O Poder Exectuivo nos envia Men­
sagEm, data em 5 de setembro cor­
rente ( c"reando ante-proj eto de lei 
que Qis ~ õe sôbre a obrig "tcriedade de 
p:-estação de informações estatísticas . 

A propo;ta governamental foi ela­
borada pela Fundação IBGE com a 
co'aboraçãa do ERA - Escritório da 

. RelOlma Adm nistrativa e da Consul-
toria Jurídica do Ministério do Pla-

, nejamento e Coordena"ão Geral e a- , 
tende à solução do instante ]:roble­
ma da es!ruturac'ão e eliciência dos 
serviço sde estatísticas; 

Não contém inconstit\:cionalidade e 
somos pela sua aprovarão, o mesmo 
dizendo de refe~ência à fm~nda de 
autoria do nobre Dep'l taao ' Doin V­
eira, que. racionalmente, compelta a 
proposição. 

Sala ela Comi;são; em 19 de setem­
bro de 1968. - R aymundo B r ito, R e­
lator. 

PARECER DA C:MISSÃo 

A Ccm:",ão de Constit.uição e J us­
t:ça, em reu n:ão da sua Turma "B" , 
rEa"z3. i a e'11 19-9-68. ooino'l. un ãni­
m ement e, p·ela const: tuc:onalidade do 
F-lOJcL " n9 1. 708-68. e da emenda de 
pl3nário ao m esmo ap: esenta,da, n os 
tÊr mos do par Ecer do relato; . 

Estiveram presentes cs S enho1'e" 
D~putados : Celestino Filho, no exer­
cic:o da Pre.;i dên c:a, Raymun do Bri­
to - Re!ator. Erasmo Pedro. Mata 
Machado, José Sally. R ubEm NO!l; \.Iei-
1'11., Yukishigu e Tamu ra. F rancelino 
P ereira , P edr().~ o H o;ta. Henrique 
Henkin, Arru da Câmara, Luiz AthaY­
de e Murilo Badaró. 

Sala da Comissão, em 19 de setem­
bro de 1968. - Celestino FIlho. no 
€'xercício da Presidência . - Raymun­
do Brito, Rela tor. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Em Mensagem de n Q :;74-68, I'lub­
mete o Sr. Presidente da Repúhlica 

• 

ao Poder Leg:s!ativo, prGjeto de l p. l 
que "dispõe sóbre .a. ob;igatcri~da­
de de prE3tação de informa , ões p,­
tatísticas e dá outras pnvi::er.r. : ~.:; " 

Na Ex;osição de Motives que a~om­
panha a prnnosi\ão. diz o fi ;'. M:nis­
tró do Planejammto : 

"O projeto em q \.lestíio é r e­
sultad·o d~ e,forço tm.Jl eendido 
pela }<'unc.a çãu IBGE -- lnst.t2-
to Bra;;i!e;ro de G.ograLa e F.s­
tatisLca, no sentido cie atôlljar 
às no,as reaJi:la:l,s d,a Fa 3. clt}­
tando o sistema e.;ta.i5,jc J ~e na.r­
ma3 e proce:ilmôlltJ3 Lniôn.f'._ a 
p;()):\ir.:al' fi a t l:al.7.açãt} ~ li firte ­
digniria:i.e das elóm entos obti:lo!:. 

Como heuve"se ,ár:c·s t,x .cs le>­
ga.s 1 eg .Ianc.o -o as~un~o foi pri~ 
me.r:> nec3s,ali:" J;R.a qU3 S. CJn­
sEg.Lse um C~ (;,tJ' GH12nado lO 

praLc o, C:1E·:J1i:iar ~.o ,"3 Qipl ()­
mas lesa:5 Em um , ó ato. Pc: 0:1-
tro laQo, a3 "ançõ:s a:im:n:stra­
tl \ as cDm:nadas paI a o cie2cum­
primento da {)br;glra~ de iufo"­
mar c~:t o I~ em tempo. "~ta­
vam comJletame::tte ... ;; _ a, .~aLL.:1.­
C:a~, v:s t.o· que, cillan:i.a a leg ~ :;la­
ção básica. sôbre o a,st.: n lo, cl ~ • 
1942, portanto, com mais :i. '. 25 
(vinte e cinco) anos de Exis tp.n­
cia, as multas im pcsta3 a_5 b ­
fI a~ores continha m-se n uma fa: ­
xa variável enl r e NC r$ 0,20 (v:n­
t e centavos) e NCr$ 5 ,00 (c;nco 
cruzei res n ovos ), o que e:;ta ' a in­
teira m mte em de.sac: r io cl'm a 
r ealidade atual. 

"É: fo rçe·$o r econhecer, também, 
que, em virtude da insignificân­
c:a das san-;ões pecun:ária , im­
postas p;efer iam os informan tes 
fal tosos, muitas vêzes. a r.em ellU 
arcar, deixalIldo de cumpr ir a 
obrigação de inform ar n a forma e 
D CS çrazos dos ques lioná rics apre­
sen tados. 

O projeto elaborado pela Fun­
dação c que nc,te MiniEtério con­
tou com a colabol'ação do ERA -
l!:scritório da Reforma Adminis­
t rativa e da CGnsultor: a J ur ídica., 
visa aux il:iar a CCUU,"cuç.'..a d.!i.s 
m etas planejadas por aquê)~ ór­
~ão , aua's sejam a implantaçãa 
de métodos atuaUzados de pes­
q Ul~a" l=v antam mtos esta tíst:cos 
e inquéritos, com o uso em lar­
ga E'seala do sis tema de' amos­
t ragem, o que está em perfeita 
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cQIIlson'i.nc:a ce>m os princípias es­
tabelet;!aos n:> Dzcrzto-lei li'} 161, 
de 13 de fevereiro de 1!l67". 

A êste projeto de lei. o ·noroe D3pU­
tado DJIn V., Üa. ajJl EsmLO-U a se­
guinte emenc.a: 

" Acre.::cente-se, 
seguinte artigo, 
o-s dzmais: 

após o art. ,.9, (} 
; en um E1' an cio -5 ~ 

Art. 5" Das penalidadp.s aplica­
das pela Furniaçao IBuE na fo-r­
ma duta lEi e do regu.amento a 
ber ba.xa.io, cabzrÍl recurM, f H> 

J:razo de trinta \30) d:.a.:; c:mta­
Q.S da int.mação, ao M.n:stro d'1 
P~anejammto P. Co:rdenaçRo "Te­
ral, ino.zpenlentemenLe o.e garan­
tia da inslãnc.a. 

Parágrafo 'mico - As multa~ 
afinal devicias poder~e> ser pa:­
celadas, a requerimento do I\.U­
tt;alO, em até dez (lO) prEs ta­
ções men~ai5, igl:a.s e sucessivas. 

"Suprima-se, de> artigo 39, Il.i 
expres<:õ ;s "até final ciecisãe>". 

II - parecer 

A medida é de> mais alto alcance. 
Nao poo.e ha , er acim.ni.:;lraçRe> sér:a, 
sem dados e.::tatísticos honestos. La­
menlàvelmenLe, porém, ne> Brasil nao 
se ~em 13vai,o a sério isso, apesll.r do 
gitRno.e Esfô:ço d" IBGE que tem m3-
lhorado o seu serv;çj; mas, quando 
há falhas em se:.IS dados - e estas 
existem - é que ná·;) houve hcn3s­
tidaàe na sua a ;:rss3ntaçãe>. Até hoje 
se discute, por exzm,;Jlo, a percenta­
gem õe analfabetos entre nós: exis­
tem técnicos que consideram os da­
dos exagerados e outros que os jul­
gam Rquém da real;da:le brasileira. 
Chega-se ao ponto de relacionar nas 
cifras recém-nascidos que, não falan-

• 

• 

do, não podem saber ler e escrever; 
isto sóm falar n"s m~nores <te I\ete 
anos. O projeto mence, pois, apro­
vação. 

A Emmda do nobre Deputado Doin 
Vie:ra deve, taml:ém ser aceita. O r~­
curso é da tradiçã,o e, mais que isto, 
de nec~siciad~ aa a:lmin:stl ação, a 
fim de senm evitados pl)ssíveis abu­
sos de parte d,os r~sp~nsávEis pela. 
lauatura àos autos; apenas, em vez 
rie trinta (30) ciias, deve se: assegu­
rado c prazo de quinze (15) dias para 
o recursos. 

Assim sendo, concluo ?'elo substi~ 
tutno anexo. 

Sala das Se~ões da Comíssão de 
Fina.nças, ~m 25 de s:tembro àe 1968. 
- Deputa:l.o Ruy Santc·s, Relat~r. 

PARECER DA COMISSÃe> 

A Cbmissão de Finanças em sua 
37'). Reunião Orc. inária. I ea:iza:ia em 
25 de setelllbro de 1968. pela Turma 
"A", sob a prfs idê.nc ia dD Senhor 
Deputalo Martins Jún:or e presentes 
os S ::nhores Ma:cos Kertzmann, 
Wilmar Guimarães, AntOnie> Maga­
ltã ô;~ , Atl1iê C.oury, Weimar T Orres, 
José Maria Magalhães, Ruy Santos, 
Osmar Dutra, Gera16 o Mesqu'ta, Joel , 
F,erreira e F.z::~uias 08sta, opina, por 
unar1imidade, de p c ~Iào c~m o' pare­
r,ecer do relator Depl,ltadv Ruy San­
tes, pela aprovãçã,o do Substitutivo 
anexo pelo mesmo oferecido ao Pro­
jeti} n9 1.708-68, que "dis]:õe sô1Jre a 
obrigate,rledaàe de presta:;-ão de in­
fc,rmações estatísticas e dá outras 
providêncías", adotando-o. 

Sa~a das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 25 de setembro de 1968. 
D 3'putado Martins Júnior, no exercl­

. c:o d.a Prf~idÊncia. - Deputado Ruy 
Santos, Relator. 

. . 

' Departamento de ' Imprensa Na.clonal BlUIlla - 1968 

• 

• 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sôbre a obrigatoriedade de - -" prestaçao de infor.maçoes estat~s-
ticas e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - Tôda pessoa natural ou jurídica de di­

reito público ou de direito privado que esteja sob a jurisdi­

ção da lei brasileira é obrigada a prestar as informações so-
- -licitadas pela Fundaçao IBGE para a execuçao do Plano Nacio-

nal de Estatística (Decreto-Lei nº 161, de 13 de fevereiro de 
1967, art. 2Q, § 2Q.). 

Parágrafo único. - -As infor.maçoes prestadas terao 

caráter sigiloso, serão usadas exclusivrunente para fins esta­

tísticos, e não poderão ser objeto de certidão, nem, em hipó-
-tese alguma, servirao de prova em processo administrativo,fis 

calou judicial, excetuado, apenas, no que resultar de infra~ 

ção a dispositivo desta ~i . 
- / 

Art. 2Q - Constitui infraçao à presente ~i : 
.. - - -a) a nao prestaçao de infor.maçoes nos prazos fixa 

dos; - -b) a prestaçao de infor.maçoes falsas. 

, '-, § lQ - O infrator ficará sujei to à muI ta de até 

~ez ~ vêzes o maior salário_mínimo vigente no País , quando 

primário; e de até o dôbro dêsse limite, quando reincidente. 

tor da 

xado no 

§ 2Q - O pagamento da multa não exonerará o infra 
- -obrigaçao de prestar as infor.maçoes dentro do prazo fi - ... auto de infraçao que for lavrado. 

§ 3Q - Ficará dispensado do pagamento da multa o 
infrator primário que -prestar as informaçoes no prazo fixado 

-no auto de infraçao. 
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§ 42 - Se a infração fôr praticada por servidor pú 

blico, no exercício de suas funções, as penalidades serão 

fixadas no art. 42 desta ~ei . 

as 

Art. 3º - Competirá, privativamente , à 
~ 

Fundaçao 

IBGE, na forma do regulaoento a ser baixado, lavrar e proces­

sar os autos de infração, até final decisão, bem como aplicar 

as multas previstas nesta ~i . 

§ 12 - Constituirão receita da União as importân-
,. , 

cias correspondentes as multas impostas. 

§ 22 - Incumbirá à Fundação IBGE remeter à Procura 
doria-Geral da Fazenda Nacional, para cobrança judicial, os 

, ~ 

pro cessos findos relativos as multas que nao forem pagas na 
instância administrativa. 

Art. 42 - Será passível das penas pecuniárias comi 

nadas nesta ~i , até ã importância máxima correspondente a (um) 
~)1 mês de seu vencimento ou de seu salário, o servidor públi-

J • - -co que no exerClClO de suas atribuiçoes praticar infraçao nela 

prevista. 

Parágrafo único. ~ ." A Fundaçao IBGE comunlcara ao or 
~ 

gao ou entidade a que estiver vinculado o servidorl o valor da 
multa aplicada para o fim da competente cobrança, mediante des 

conto ~m fÔlha, em até fez--"'~ prestações mensais, iguais e 
suceSSlvas. 

...., 

Art. 5º - O Poder Executivo 

prazo deressen~ dias. 

Art. 6º - Esta ~i entra~4 
publicaçao. 

, 
regulamentara a presen 

em vigor na data de sua 

...., 

Art. 7º - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Brasília, em de de 1968. 



) 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
y 

( 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO NO 1.708/68 

• 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 - Tôda pessoa natural ou jurídica de direito p~ 
,.., 

blico Ou de direito privadO que esteja sob a jurisdiçao da lei brâ 

sileira é obrlgada a prestar as informações solicitadas pela Fundª 
ção IBGE para a execução do Plano Nacional de Estatística (Decreto­
Lei nO 161, de 13 de fevereiro de 1967, art. 20 , §2 0 ). 

" , . - ,.." ~ Paragrafo unlCO. As informaçoes prestadas terao carater 
sigiloso, serão usadas exclusivamente para fins estatísticos, e 
".,,..,, ""'.' nao poderao ser objeto de certidao, nem em hlpotese alguma, servi-

rão de prova em processo administrativo, fiscal ou judicial, exce­

tuado, apenas, no que resultar de infração à dispositivo desta ~i. 
Art. 2 Q - Constitui infração à presente ~i: 
a) a não prestação de informações nos prazos fixados; 

b) a prestação de informações falsas. ~_ 
" , ,, \ 

§ lQ - O infrator ficara sujeito a multa de ate dez( 10) I 
A "1' { " vezes o maior salario-mlnimo vigente no Pa s, quando primario; e 

" A ,. 

de ate o dobro desse limite, quando reincidente. 
,.., " 

§ 2Q - O pagamento da multa nao exonerara o infrator da 
,.. ,.. 

obrigaçao de prestar as informaçoes dentro do prazo fixado no auto 
,.. '" de infraçao que for lavrado. 

" § 3Q - Ficara dispensado do pagamento da multa o infra-
I , ._ 

tor primario que prestar as lnformaçoes no prazo fixado no auto de 
,.. 

infracao. 
J 

§ 40 - Se ,.., A " 

a infraçao for praticada por servidor publico, 
(. d no exerC1ClO e suas 

,.. . ,.. 
funçoes, as penalldades serao as fixadas no 

art. 4Q desta ~ei. 
" ',.. Art. 30 - Competira' ~Rrlvativamente, a Fundaçao IBGE,na 

forma do regulamento a ser baix~, lavrar e processar os autos de 
infração, bem como aplicar as multas previstas nesta~i. 

§ 10 - Constituirão receita da União as importâncias 
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, 
correspondentes as multas impostas. 

, ',.., " 
§ 2 Q 

- Incumbira a Fundaçao IBGE remeter a Procuradoria-
Geral da Fazenda Na cional, para cobrança judicial, os processos fiU 

, ~ ... 
dos relativos as multas aue nao forem pagas na instancia administrª 
tiva. 

Art . 4º - Será pass1vel das penas pecuniárias cominadas 
nesta lei, até a importância máxima correspondente a (uIn----l(_~ j mês de 

, , ( 

seu vencimento ou de seu salario, o servidor publico que/ no exerCl-
cio de suas atrlbuições/ praticar infração nela prevista. 

" - , ;,.., Paragrafo unico. A ftmdaçao IBGE comunicara ao orgao ou 
entidade a que estiver vinculado o servidor, o valor da multa apli -

"-cada para o fim da competente cobrança, mediante desconto em folha, 
em até aez ( 10~ prestações mensais, iguais e sucessivas. 

} ~ 
Art . 5° - Das penalidades aplicadas pela Fundaçao IBGE, 

na forma desta iei e no regulamento a ser baixado, caberá recurso, v--

no prazo de fciuinze '(151 dias contados da intimação, ao Hinistro do 
Planejamento e Coordenação Geral, independentemente de garantia da 

A 

instancia. 

Parágrafo Único. As multas afinal devidas poderão ser 

parceladas, a requerimento do autuado, em até \~ez~01 prestações 
mensais, i guais e sucessivas. 

Art . 6Q -
, 

O Poder Executivo regulamentara a 
\ 

(60) dias. 
presente f ei 

r 

no prazo de sessenta 
- \ I • 

Art . 10 - Esta lei entrari em vi gor na data de sua publ! 
~ 

caça0. 

Art . 80 - Revogam-se as disposições em contrário. 

~ .... 
Sala das Sessoes da Co~issao de Finanças,em 25 de setem-

---bro de ~68 

, 
Deputado MARTI NS JUNI - no exerc1cio 

A 

da Presidencia 

Deputado RUY SANTOS - R ator 

rnlg! 
GER 6.07 
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lizada 

cia do 

PARECER DA COHISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 31 Reunião Ordinária, rea 
" em 25 de setembro de 1968, pela Turma "A", sob a presiden-

, 
Senhor Deputado l~rtins Junior e presentes os Senhores Mar-

~ A 

cos Kertzmann, Wilrnar Guimaraes, Antonio '" A l-fagalhaes, A thie Coury, 
A , -Weimar Torres, Jose l·faria l·fagalhaes, Ruy Santos, Osmar Dutra, Ge-

raldo Mesquita, Joe1 Ferreira e Ezequias Costa, opina, por unanim1. 

dade, de acôrdo com o parecer do r elator, Deputado Ruy Santos, pe-
-la aprovaçao do Substitutivo anexo pelo mesmo oferecido ao Projeto 

n Q 1.108/68, aue "dispõe sôbre a obrigatoriedade de prestação de 
,..... ( ~ 1\ 

informaçoes estatlsticas e da outras providencias", adotando-o. 

mlg/ 

• 

) '" -Sa~ das Sessoes da Comissao de Finanças, em 25 de se-
tembro de l~- - ______ 

Deputado 

da 

NARTr'NS JÚNIOR 
.-

Presidencia 

( . exerClClO 

Deputado RUY SANTOS - Relator 

GER 15.07 
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COHISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 1.708/68 

Dispõe sôbre a obrigatoriedade de prestação 
de informações estatísticas e dá outras prQ 

'" videncias. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado RUY SANTOS 

R E L A T 6 R I O 

Em Nen sagem de n Q 574/68, submete o Sr. Presidente da R§. , _ "-

publica ao Poder Legislativo, projeto de lei que "dispoe sobre a o-
brigatoriedade de prestação de informações estatísticas e dá outras 

"-
providencias". 

o Sr. 

.. 

Na Exposição de Hotivos 
Ministro do Planejamento: 

-que acompanha a proposiqao, diz 

- , #. 

"O projeto em auestao e resultado de esforço er.'lpreendido 
pela Fundação IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística,~o sentido de atender às novas realidades 
do País, dotando o sistema estatístico de normas e pro-

-cedimentos tendentes a propiciar a atualizaçao e a fide-
dignidade dos elementos obtidos. 

, . 
Como houvesse varlOS textos legais regulando o assun-

, 
to foi primeiro necessario, para Que se conseguisse um 

, "-

efeito ordenado e pratico, consolidar esses diplomas l~ 
, IV • • 

gais em um so ato. Por outro lado, as sançoes admlnlstr~ 
tivas cominadas para o descumprimento da obrigação de 
informar certo e em tempo, estavam completamente desat~ 

_, A 

alizadas, v~sto aue, datando a legislaçao basica sobre 
o assunto, de 1942, portanto, com mais de 25 (vinte e 

A 

cinco) anos de eXistencia, as multas impostas aos infrâ 
. , 

tores continham.-se numa faixa varlavel entre NCr$0,20 
(vinte centavos) e NCr$ 5,00 (cinco cruzeiros novos), o 

A 

aue estava inteira.mente em desacordo com a realidade a-
tual • 

É forçoso 
- , 

reconhecer, tambem, Que, em virtude da in-
" - , significancia das sançoes pecuniarias impostas preferi-

" am os informantes faltosos, muitas vezes, a com elas a~ 

car, deixando de cumprlr a obrif~ação de informar na for. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-ma e nos prazos dos questionários apresentados. 
,.. 

O projeto elAborado pele FW1daçao IBGE e que neste 
, ,.. , 

Hinistp.rio contou com a colaboracao do ERA - Escrito--
rio da Reforma ~dministrativa e da Consultori~ Juridi -,.. 
ca, visa sobretudo au-"'Ciliar a consecuçao das metas 

,.. ' ... 
planejadas por aquele orgao, quais sejam a implpnta-
~ão de métodos atualizados de pesquisas, levantamen­
tos estatisticos e inquéritos, com O uso em larga es-

, 
cala do sistemp de amostragem, o que esta em perfeita 

A • , 

consonancla com os principios estabelecidos no Decre-
to-lei nO 161, de 13 de fevereiro de 1967". 

A 

A este projeto de lei, o nobre Deputado Doin Vieira apr~ 
sentou a seguinte emenda : 

, 
"Acrescente-se, apos o art . 40, o seguinte artigo , reny 
merando- se os demais : 

... 
Art . 50 - Das penalidades aplicadas pela Fundaçao IBGE 
na forma desta lei e do regulamento a ser baixado, ca-, 
bera recurso, no prazo de trinta (30) dias contados da 

,.. ... 
intimaçao, ao Ninistro do Planejamento e Coordenaçao ~ 

ral, independente~ente de garantia da inst~ncia . 

Parágrafo Único - As multas afinal devidas poderão ser 
, 

' parceladas, a requerinlento do autuado, em ate dez (10) 
prestações mensais, iguais e sucessivas . 

"SUpriIl!.8m- Se, do artio:o 3Q, as expressões "até final dst 
. ,.. " Clsao • 

P A R E C E R 

A medida é do mais alto alcance . Não pode haver adminis -... , , 
traça0 seria, sem dados estatlsticos honestos. 

, 
lamentavelmente, PQ 

rém, no Brasil não se tem levado a sério isso, apesar do ~rande e~ 
" for~o do IBGE que tem melhorado o seu serviço; 

, 
mas, quando ha fa -

lhas em seus dados - e estas existem - é que não houve honestidade 

na sua apresentação. Até hoje se discute, por exe~plo, a percenta-, 
gem de analfabetos entre nos : 

, 
existem tecnicos aue consideram os 

outros aue 
, 

os julgam aquen da realidade brasi -dados exagerados e 
leira . Chega-se ao 

, 
ponto de relacionar nas cifras recem nascidos 
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..... ..... 
que, nao falando, nao podem saber ler e escrever; isto sem falar nos 

menores de sete anos . O projeto merece, pois, aprovação. 

A emenda do nobre Deputado Doin Vi eira deve, também ser a-
, -ceita. O recurso e da tradiçao e, mais que isto, de neces sidade da 

administração, a fim de serem evitados possíveis abusos de parte dos 

respons~veis pela lavratura dos autos; apenas, em vez de trinta (30) 

dias, deve ser asse~urado o prazo de quir.ze (15 ) dias para o recurs~ 

Assim sendo, concluo pelo substitutivo anexo . 

Sala das Sessões da Comissão de Financas, em 25 de setem­
bro de 1968 

~~ 
Deputado RUY SAlTOS Relptor 
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la) -

E II E N D A 

AO PROJETO ND 1.708, DE 1.968 

, 
Acrescente-se, apos o art. 4Q , o seguinte artigo, renumer~ 
do-se os demais: 

IIArt. 5Q - Das penalida.des aplicadas pela Fundação IBGE , na 
, 

forma desta lei e do regulamento a ser baixado, cabera re-
CUD.SO, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação , 
ao Ninistro do Planejamento e Coordenação Geral , independen ,. 
temente de garantia da instancia. 

, , 
Paragrafo unico. As multas afinal devidas N 

poderao ser par-, 
celadas, a requerimento do autuado, em ate dez (10) presta-
ções mensais , iguais e sucessivas. 

za) - Suprimam-se, do artigo 3D, as expressões 
, N 

"ate final decisao" . 

JUSTIFICATIVA 

o Decreto-lei nQ 161, de 13 de fevereiro de 1967, transfor-
, 

mou o antigo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatista em F~ 
dação , dando-lhe a autonomia e a desvinculação do sistema burocri 
tico oficial que êsse tipo de instituição pos sui. 

Pretende, agora , o Projeto sob exame, criar um mecanismo de 
,. , N 

s anção que assegure eficiencia a FWldaçao IBGE na coleta e obten-
ção de informações estatísticas. É, talvez, um mal necessário,e~ 
sa estranha composição que atribui, a uma Fundação autônoma, po­
der para lavrar e julgar autos de infração, para punir pecuniari~ 
mente não só todos os funcion~rios públicos, por mais categoriza-, , 
dos, como qualquer brasileiro ou pessoa sujeita as leis do Pais. 
Has não é admissível que se esgote, na órbita dessa Fundação , o 

N 

processamento administrativo dessa puniçao, sem que caiba ao acu-
sado direito e possibilidade de re curso a qual quer autoridade do , 
Poder Executivo, antes de apelar as medidas judiciais. Isto se-
ria atribuir aos dirigentes da Fundação IBGE um perigoso e conde-

, , A , 

navel instrumento de arbitrio e de prepotencia, mais inaceitavel-
quando sabemos todos nós o atraso e a inoportunidade com que for ­
nece ela ao Brasil os dados e as apurações estatísticas de que t Q 
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todos carecemos. Basta lembrar que nem 
apurações finais do Censo de 1960 estão 

. , 
to anos Ja decorridos . 

- 2 -

mesmo as estatísticas e 
, I • 

ate agora dispon~ve~s ,oi-

A H , 

Por todas estas razoes e que apresentamos as emendas ora 
justificadas, que visam ressalvar o direito de re~urso ~ organis-, 
mo do Poder Executivo , no caso ao proprio Ministro do Planejamen-

IV 

to e Coordenaçao Geral. 

Sala das Sessões , em 17 de Se~embro de 1.968 

DEPUTADO DOIN 
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COMISSÃO DE CONSTrTUICÃO E JUSTICA ; 

PARECER DA COMISSÁQ .. 

N N N 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao da sua 
Turma IIB", realizada em 19.9.68, opinou, unânimemente, pela constituciQ. 
nalidade do Projeto nQ 1708/68, e da emenda de plenário ao mesmo apre -,. 
sentada, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Oiestino Fi-
! A ~ 

lho, no exerc cio da Presidencia, Raymundo Brito - Relator, Erasmo Pe -,-
dro, Mata MaChado, José Sally, Rubem Nogueira, Yukishigue Tamura, Franc~ 
lino Pereira, Pedroso Horta, Henrique Henkin, Arruda câmara, Luiz Athay-, 
de e Murilo Badaro. 

Sala da Comiss;o, em 19 de setembro de 1968. 

CELESTINO FILHO - no exerclcio da ,. 
Presidencia. 

dai 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIQÂO E JUSTIQA 

PROJETO NQ 1708/68 - dispõe sôbre a o rigatoriA 
, , ... . ... 

dade de prestaçao de int ~açoes esta -
f ' ~ 

t~sticas e da outras providencias. 
AUTOR: Poder Executivo (Mens. 574/68). 
RELATOR: Sr. Ra~1indo Brito 

RELAT6RIO 
O Poder Executivo nos envia Mensagem, data em 

... ~ 

rente, c~~eando ante-projeto de lei que dispoe sobre a 
de prestação de informações estat!sticas. 

5 de setembro co~ 
obrigatoriedade 

A proposta governamental foi elaborada pela Fundação IBGE, com 
a colaboração do ERA, - Escritório da R forma Administrativa e da Cons~ 

" C'" toria Jur1dica do Ministerio do Planejamento e oordenaçao Geral e aten-
, N ~ A 

de a soluça0 do instante problema da estruturaçao e eficiencia dos servi 
ços de estatísticas; 

,.. , ,.. 
Nao contem inconstitucionalidade e somos pela sua aprovaçao, o 

~ , 
mesmo diz ndo de referencia a emenda de autoiia do nobre Deputado Doin ... 
VieIra, que, racionalmente, completa a proposlçao. 

Sala da comissão, em 19 de setembro de 1968 • 

.ail"JUNDO BRITO - Relator 

daI 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

{ N<? 1.70S-A, a'e 19(5 

Dispõe s6bre a obr;gatnriedad~ de 
prestação d,:! informações estatísti ­
cas e dá cutras prol;i1ênc'as; tendo 
rareceres; da Comissão de Ccnsti­
tt i;ão e Ju~tiça, pela con <ti 'uciona­
lidade d,1 projeto e da emenda de 
plenário; ,e, da Ccm;ssão de F.nan­
ças, cem substitutivo, 

,(DO PODER EXECUTIVO) , 
(PROJETO N° 1. 708, QE 1963, A QUE 

SE RE'FEREM OS ?\R~CERE3) 

O G:ngrESSo Nac:unal decreta: • 
Art. 1° Tôéa pessca natural ou ju­

riô 'c'ól ée di:eLo !:úbl.cü ou de di~e to 
prlla::o q1e eEte'a scb a .iurisji ~ão 
cia lei n:asilelra é cbriga:ia a r:res a,r 
as nfo'ma-ões sol'c'ta:as ve~a Fun­
dação IBGE rara a execução do Pla­
no Nat.;, •.. :. dE Estat's tica I D cretv' 
lei no 161 ô o 13 de fevere :ro de 1967, 
art. 20 , ~ 2g.). 

Pa"á'Fafo ún:co, As informaçõ~s 
prr<'a "as te"ão ca ~ á!er sigilJso, se ãó 
usadas exclusiyamente p:lI'a fins es­
ta S :cc,. e não pcd rãu ~er objeto 
de cert!éão, nem, em hipótese al~ 'l ­
ma, servi"ão de ['rova (m orccess:> 
a clmin'st: ativo, f 'scal ou jud'c 'al, ex­
cetua10 ap"I,as, no que resultar 1e 
inf.crma~ão a dlsoostil'o desta lei. 

Art. 20 Ccnstitui 'mfração à pre­
sente lei: 

, . 
aI a não prestacão de in forma­

ções n8S p: azos fixa:los: 
In a presta~ão de informações fal­

sas. 
§ 10 O infrator f'cara wjp'to à m" I­

ta de at~ dez !l01 vêzes o ma'or 
salá r !') m'ntmo vi!1'ente no Pais, qua, ­
d o p tinuí r !c e df a t ... o dJbro d êsse, 
Emit~, quando r ein cidente. 

§ 20 O ra!1'ame:1lu da m'lHa n 3.o 
ex:n erará o infra 'or da obri9<a -ão de 
prEstar as illf~rmaçõ~s centro do,,!> 'a ­
zo f:xa:io no aut,o de infração que fõ r 
laHa:io. 

§ 30 F'cará d:sprmsa 10 do ~a 7a-
menlD. da m'lHa ('I ' ll'rator orimí.rio 
q ~J e . nre,tar as :nfJrmarnes no pl'az:> 
f:xado no a'lto de Íllfraç§'l . . 

~ 40 Sp a i'1fração fOr p-a'lcada 
ro :' s'rvi:l·or púbte1, no eX 2rc'c'0 de 
Sl'a-; funeões, as n:mali:lades serão as 
r:x~::a ; no a;!. 4Q ôfsta lei. 

Ar!. ~ o C~m~cti rá . rorivafi"am'nte, 
à FlPca-ãc TB~B. na forma do I'eg 1-
lammto a ser ta:x>tdn. lavrar e 0"0-
ces,a r cs aut.os de inf~a-ão, até fi-,al 
d r c l; ã~. bem c-mo a ;;1:car as multa, 
prev 'sl as n 2st a l~l, 

~ 1 Q Com:i t,· ireo reoe' ta ca Un:ã:> 
a.; imr:dânc'as eor~e5pon:lentes às 
mcHas iml'ost as, 

~ 20 lnc"mb'rá à Fundacão fB.E 
rEmeter à Proc'·ra:ioria·Ge"a l da Fa­
zenda Nat:'c<"al. ra"a cabra,,-a iu1i­
c'al. os orcce's~s find es re'ativos à3 
mulTas u"e nau f-r em pagas na ins­
tânc'a a dm:nistrati'a. 

ArL, 4~ Será rao<iv~l das ncnas 03-
c'ln'árias ecmira"a. n~!'ta lei. até a 
im"cr!ânc:a máx'ma cn:res"'ondente 
Il um (J I m's de <eu venc'ment o ou 
de SPl1 salário, o servidpr r\1lo"co q 'le 
110 exor~'c'o de s"as 9+rih"l~ões pr a­
t:car infracão nela prHis ta, 

Parágrafo UDlCO. A Fundacão 
I BGE cem"n'cará ao ór'!'iio ou en t'­
dade a 01l? es'i"er vin(""II-ln (} ~e·vl ­
do" fi VaiO!' ela m,·lta a~r('a~ a pua 
o fim da cfl·[.prtente cobrança, m e-

'--

. I 



co 

'" .. 
. ~ co 
'"lO ()a> .... 

tiS 
O 

~ Q'I 
o ~ 
Z 
...J 
o.. 

-- ~ 

diante descohto em fôlha, Em até dez 
f lu. [Jr~slaçôes m : mais, iguais e Sl­

eessi VflS. 

Art. 59 O Poder Executivo regu­
lamentará a presente lei no prazo de 
sessenta 160l :lias. 

Art. 69 Esta lei entrará em vipr 
na data de sua pUblicação, 

f . ._ 
Art. 79 Revogam-se as dlsposlçoes 

em contrário. 
Brasita , em ", de ".,., de 196~. 

MEN8AGEM N9 574, DE 1968, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelen tlss:mos SenhoresS Mem­
bros do Congresso Nac,onal: 

Na forma do artigo 54, parágra:os 
19 ~ 2~ aa CcmtitUlc;ão. ten_ho a hon­
ra ~e sutmeter a de~lb~rnçao de V03-
sas Excelencias, acompanha:io de Ex­
posição de Mutivos do Senhur Mi:Ü3-
tro de E>tadl de Planelamtn ,O e Co­
ordenação Geral, o anpxo projetu dó! 
lei Que I djs~ó - ,ôbre Il obrigatorieda­
de de prestação de inf~rma"ões esta­
tistcas e dá outras providências, 

B :as:lia, em 11 de setEmbro de 1968, 
_ A. Costa eStlva . 

EXPOSIÇAú DE MOTIVOS DO 
ZIlNISTÉ,RJO DO PLANEJAMENTO 

E ('.)ORDENAÇAO GERAL 

I!,. M n Ç 121-68 

Em ) de setembro de 1968. . 
Exce!cuu;,sm.o Senhor Presidente 

da Reollr J)('i.I 

Tenr.o 'a '!,Illra de encaminhar à 
eleva,H :lpre"laçaú de Vossa Exce.en­
cia o llh·It:.s p; Ljeto de lei Que di p:'le 
sôbre .. ob!'i,,:'. LIlriedade da pn.slaçao 
de ini. r,"a,'-'r,- estatlstlcas. 

O .~ lIJe!, em questao e resu'lado 
de esfC'rt~ "I);peendldo pela Fun .la 
çáo JBG!' Instituto 81 asilfiro d~ 
G eogratld t 1'.ftat stlca no s, n Ido de 
atenae, '.~ ll llvas realiaades dO pais, 
do tandO ;,lS'f:'ma estatlstico de nor­
mas o lJ " t -diIllentos I.endentes a pro­
piciar d >:ILUo.:'l\açao e a fidedign .dade 
dos elerm nt(·~ obtidos, 

Cornu r'C'LlveSH varlos textos tegals 
regula!ldll '1 aNunto · foi p. imElro n ;.> ­
cessa.! :J paro que se consr'guu,s, um 
efeito o' "(,llad" c praticu LonSJlluar 
êsses dl,'h.}H·I •. legais em um so a.o, 

Por JU! :'!) Jado as sanções admlnis­
trativa5 ,;"n;umaaas paI a o d e.:.cum­
primem, úll Jongaçao de mfo. mar 
cerLO " en. tempu. estavam cvmple­
lamenL~ df.,,,úJ ualizad&.> visto Que, da­
tando" egis.açao nasica sob I e o as­
sunto jr lfl42 portanto. com mais de 
25 (vin~e t' cmco, anJS de eXI:'L nela. 
as mlll,as üIlpostas aos inua ,uns 
continJ,fllT, ·'i· numa faixa var avel 
entre NC1~ U,21 (vinte cen tav vs) e 
NCrS "'.00 IC1~1('U cruzeircs n_ v ~s) o 
Que estava In,eiramente em desacõrdo 
com a . Hl~idadc atuaL 

E' ft) · ÇU:,o:l I econhecer. também. qUI!, 
em virTual" da insignilicância l<as 
sançÕeS ,.léCt" r!larias Impos.ás p.cII:­
riam ,.i' , .. IG' lllantes ta_LOs _s. mu tas 
vêzes, li. com ~ a, arcar. deixandO de .. 
cumpr,l ... "P Igaçao de intolmar na .. 
fOi ma e nos :J, azos dos quesLlonailos 
apresent d I1 .. " 

O >l' lIJel. e.aborado pela Fundaçào 
IBGE e que ,este Mlnistél io c~ntou 
com a 'lha úu I a çae do ERA - Escrl­
todo da Rpútlll.lo' AdministlaLiva e da 

. Ccn3'11trria 'llndica . visa sobretudo 
auxiliar " cUI,~ecuçao das metas pla­
n eJ adas por aquêle órgão, qLais se­
jam a i.nn ,alltaçao de metodLs a ua­
Jizadus de fJesQuisas levantam. n .os 
eSlatlstlCú:, e inqueritos, com o uso 
em la1'p:<, P;,C<l12 do sistema de amos­
tI'age m '.J qlW esta em pertei.a con­
sonánda CO'l1 os princlpios es atlete­
cidos n' ~) ~."[eto lei numero 161. de 
13 de f LHO! eu (\ de 1967. 

Com êS5es ,J"ietivos funram€n ' ais 
e em vista ds convenlênc.a de se 
moder:lÍza pl escrições e sançOfS, 
diante da:, nC'vas circunstân las e 
realÍdad(·.~ (';;tl<telece o projeto multa 
em éli'lheltl, de ate 10 Idez, vé l.es 
o valO! 1, o.aior sa'alb-m nimJ VI-
gente r.l pa ~ Que podera S( r dupli-
cada ,,, rdn,'idente o infra tor. Ac res­
cente-sE' . l"ala Que êsse tipo de sal1- ... 
çao ~sra ÜGorÚt' corr, as caracter s ka3 .. 
instit\l('Ícr.aj~ àa Fundaçao lBGE. 

FinaolZl<.n' .c creIO Que Vos~a Exce­
lência ao api eciar o projeto compre­
enderá o alto sentido de Que se reveste . . 
a iniciativa Dar li o sIStema eS.atlstlco 
naciondJ. 

Srnda ~st>~ as cons' deraçô~ s Que 
me ca.1lllm trcer sõbre tão imp"r an :e 
assun'.o '1pr ... ~(>nto a Vossa Excel~n­
cia mi'U, nr .. te5t01> de ~rcfL'njo res­
peito. - fi~"(. Beltrão, Ministro, 

• 
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LEUiSLAÇAO CITADA 

. DECRI::: ro j,E,J N9 161 - DE 13 DE 
FEVF.RE1RO DE 1967 

A utoriza " I-'flUe', ExecutIVo a instituIr 
a ,. Ji'nnr!.n I;Ô" Instituto Brasl/L uo de 
Geuq, Q /lU ~ €'statlstica e dá ou!! as 

, pro 'na .... fi., :1f(:; • 

O t> ' l '>h't'1I1~ da Repú.blica, usando 
da a Lfll'UlI .. ",f, que lhe confe. e o ard­
go 9/ , \.l11J a ,;' ato 2q, do Ato lns,i ,u­
cional TÚnl''"'" 4, de 7 de deZEmoro 
de 1966. d.,('1 eta: 

· . .. . . . . .. . ..................... . 
· ..... ......................... 

Art. ~, /,'lu:tm institUldos o Plan:J 
NaciolJul dl Estatlstica e o P,ano Na­
cional <Ít;; L7t:ugl afia e Car,(,g, atla 
'fel res\ I e .1 sele'm formu.adLs em 
conluI "Iidac!, ,l,m a leglslaçao de d,­
retrizes t <lasl-'~ da especle e defll1l­
dos , lU' ale '.l, Poder Executivo cum 
preenrt.-lldl, J conjunto de mformac,:oes 
e leva"l!HIl"lIf4" necessarlos ao conne­
cimep i. jll rel1üuade eCJl1omka, so­
cial ';l!ll t-J ai ( flsica do paIs, 
· . .. . .. . . .......................... . 
· . . . . . .. . . . ........................ . 

§ 'l.q Ao, 1Il1ormações necessanas à 
execu"nr l.h, Plan,. Nacional de ESl a­
tistica sP' á' prestadas obnga ,ó la­
mente p('la~ ::>e,soas flsil;as e jundlcas, 
de dÜ<!'lc {;ul"ico e pl'l\adO, cem uso 
exclu~'v' pdl» fins estatlsticcs nao 
podenll(, tai~ lDlOrmações servir de 
instrun,entA,. para qualquer procedi­
mento fl~ta, ou legal contra os in­
formaute- Salve quanto a este Ulli­
mo, pata et.,to de cumprimento da 
presel'lf l~ :I'i 
· . . . . . . . . .. . ........................ . 
• • o. • • •••• • • • ••••••••••••••••••••• 

(EMENDA OFERECIDA EM PLE­
NARIO) 

Ao Projeto n9 L 708, de 1968 

1~) Acrescente-se, 
o seg ' irlte artigo, 
os demais: 

após o art. 49, 

remunerando-se 

"Art. 59 Das penalidades aplicadas 
pela Fundação IBGE, na forma des­
ta lei e do regulamento a ser baixa­
do, caberá recurso, na prazo de trin­
ta (30) dias contados da intimacão, 
ao Ministro do Planejamento e Coor­
denação Geral ' independentemente 
de gdran tia da' instância. 

Parágrafo umco. As multas afinal 
devidas poderão ser parceladas, a 're­
querimento do autuado, em até dez 
(lO> prestações mensais, igl.al e su­
cessi\as. 

~~) Suprimam-se, do artigo 39, as 
expressxes 

"até final decisâo". 

Justi!ica~va 

O Decreto-Iei n9 161, de 13 de fe­
.... ereilo ' de 1967, tranSlOrmou o anti­
go Instituto Brasileiro de Geografia 
e ESi.atlstica em Fundação, dando­
lhe a autonomIa e a desvinculdção 
do sistema burocrático olk!al que es­
se tipo de , instituição poss",i. 

Pretende, agora, o Projeto sob exa­
me criar um mecanismo de sanção , -
4 .. " ",::;Seg r,; elicitncia à Fundaçao 
lEGE na coleta e obtonção de in­
fo_m~ções estatísticas, lt, talvez, um 
mal neecsário, essa ESt: anh.\ compo­
siçã:) q'Je atr:bui, a uma Fun<1açao 
",, (enema, pOCler para iavrar t: Jul­
gar autos de intrucão, pa" p nir 
pzcun:àr:am,nte nã,o só todos os fun­
CIOnarias ~ ÚOliC03, por ma s catego­
rizados, como qualq cler brasile.ro ou 
pessoa S.l jf:ita às leis do Pais, Mas 
não é admissível que se esgote, na 
órbita dessa Fundação, o processa­
mento administrativo dessa I:unição, 
sem q 'e caiba ao acusado direito e 
possibil dade de recurso a qualquer 
autoridade do Poder E <e::utivo, an­
tes de apelar às mediras ,inr1 'ciais, 
J~t,o E,=~'a atr b'lir a-os dil':gentes da 
Fundação IBGE um perigoos e con­
aenavel instrumento de arbítrio e de 
pepotência, mais inace tável quan­
do sabemos tod03 nós o at:-aso e a 
inoportunidade com que fornece ela 
ao Brasil os dados e as apurações es­
tatísticas de que todos carecemos. 
Basta lembrar que n em mesmo as 
estatísticas ' e apuraçõ=s finais do 
Censo de 1960 estão até agora dispo­
níveis, oito anos já decorridos, 

Por tôdas estas razões é que apre­
sentamos as emendais ora justifica­
das, que visam ressalvar o direito de 
recurso 6 organ 'smo do Poder Exe­
cutivo, no caso ao própriO Ministro 
do Planejamento e Coordenação Ge­
ral. 

Sala das Sessões, em 17 de setem­
bro de 1968, - Deputado Doin Vi­
eira. 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Relatório 

O Poder Exectuivo nos envia Men­
sagEm, data em 5 de setembro cor­
rente ( cartando ant3-proj3to de lei 
qile àisTõe sôbre a obrig:tcriedade de 
prestação de il1'formaçõ~s estatísticas. 

A propo:ta governamental foi ela­
borada pela Fundação IBGE com a 
co'aboração do ERA - Escritório da 
RelOlma Adm nistrativa e da Consul­
toria Jurídica do Ministério do Pla­
nejamento e Coorder.a~ão Geral e a­
tende à solução do instante poble­
ma da estruturarão e eticiência dos 
serviço sde estatísticas; 

Não contém inconstitl'cionalidade e 
somos pela sua aprovação, o mesmo 
dizendo de refe:ência à €m~nda de 
autoria do nobre Dep·'tado Doin V­
eira, q'Je. racionalmente, compelta a 
proposição. 

Sala ela Comissão, Em 19 de setem­
bro de 1968. - Raymundo Brito, Re­
lator. 

PARECER DA CCMISSÃo 

A Ccm:.s:ão de Constit.uição e Jus­
t:ça, em reJn:ão da sua Turma "B", 
rEa· ·z .. :ia e'Tl 19-9-68. ooino 'I. unâni­
memmte, p·ela const~tuc!onalidade <1.::> 
1-10, c.c n9 1. '/08-68. e da emenda de 
pl3nário ao m -smo ap: €sentadA., nos 
tÊrm{Js do parEcer do relato:. 

Estiveram presentes cs Senhore~ 
DDputados: Celestino Filho, no exer­
c:c:o da Preõidênc:a., Raymundo Bri­
to - Re!ator, Erasmo Pedro. Mata. 
Machado, José Sally. Rub~m No!pei­
ra, Yukishigue Tamura, Francelin() 
Pereira, Pedro..~o Ho:ta. Henrique 
Henkin, Arruca Câmara. Luiz Athay­
de e Murilo Badaró. 

Sala da Comissão, em 19 de setem­
bro de 1968. - Celestino FUho. D() 

E'xercício. da Presidência. - Ra1lT/tun­
do Brito, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Em Mensagem de n 9 574-68, sub­
mete O Sr. Presidente da República 

ao Poder Leg:slativo, projeto de lei 
que "dispõe sõbre 18. ~b:i!(atcrieda­
de de prestação de infe}TmaçÕBS P."­
tatística.3 e dá outras provi:lênr.,r.::" -

Na Ex.:os;çãa. de Motivos que acom: 
panlla a prnposicão. diz o R)'. Millls­
tro do PlanejamEnto: 

"O projeto em questãJ é re­
sultad.o d~ esforço ém.Jlez,ndido 
pela Jo'unciaçãD IBGE - InsU!l­
to Brasileiro de G.ograLa e F.s­
tatlsLca, no sentido ci.e atender 
às no, as r eali ia J.ES d{) F a s, no­
tando o sistema e:ta.íslJC} te nor­
mas e proce:iimentJs tm:im tf'.;; a 
p:r.pir.:ar a at.ua1.7.ação e li fine· 
d:í(niriade dos el~mentas obtidos. 

Como hcuve~se \ár:c'3 tEx~C5 le.- .. 
ga.s 1 eg~lanão o áS3unto foi pri- • 
me.r:;. nec~ssà r i:, pa_a qu~ s. CJn­
sEg~Lse um eI!õ.tJ. CJ.ldmadJ P 

praticJ, ccm·Jlidar ÊS;"s niplo-
mas le6'a:s Em um SÓ ato. Po: 0'.1· 
tro laJ.o, as ~ançõ,s a:imin:stra-
ti as com_na:ias pala a. descum­
primen to da obrigac:3,o õe info"-
mar cP.:to ~ em tempo. ,,~ta.-
vam completamente uc.a,t;aL",a-
da;, v:st·J q:le, datan:io a leg!sla-
ção básica sôbre o asst:nto, d~ 
1942, portanto, CGm mais ti' 25 
(vinte e cinco) anos de Existe.n-
cia, as multas impcstas a.s ia­
fla~ores continham-se numa fai-
xa variável entre NCr$ 0,20 (v:n-
te centavos) e NC r$ 5,00 (cinco 
cruzeiros novos), o Que esta \a in­
teiramente em desac : rdo C(\ffi a 
realidade atual. 

É forço·so reconhecer, também, 
que, em virtude da insignificân-
c:a das sanções pecun:ária, im­
postas p:eferiam os informantes 
faltosos, multas vêzes, a com el~ 
arcar, deixa!Ildo de cumprir a 
obrigação de informar na fCJ.rma e .. 
n êS prazos do:; Questionários aVre- • 
sentados . 

O projeto elaborl\.do pela Fun­
dação e que neste Min1stério con­
tou cCJ.m a colaboração do E~A -
Escritório da Reforma Adminla­
trativa e da CCJ.nsultorja Jurídica., 
visa auxil:iar a CCUll,CUÇ~10 das 
metas plan~jadas por aquêle ór­
vão, Qua's sejam a implantação 
de métodos atualizados de pes­
qUl,sas, 1~vantam6ntos estatísticos 
e inquéritos, com o uso em lar­
ga escala do sistema de amos­
tragem, o que está em perfeita 

• 
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conson'lnc:a com os principias es­
tabelel;itios no Dzcrzto-Iei ll~ 161, 
cie 13 de fevereiro de lfl67". 

A liste projeto de lei o norln Dzpu­
tado DJm V •• Íl'''' apl€SEnLOU u se­
gUlnte emenr.a: 

" Acrescente-se, 
seguinte artigo, 
00 dzmais: 

após o art. 49, o 
.enumélancio-s8 

Art. 5" Das penalidades aplica­
das pela Funciaçao IBL-iE na for­
ma deEta lei e 0.0 regu.amento a 
bef ba.xajo, cab~r{~ r e curli<l , !lO 
praw de trinta (30) d:a;; c:mta­
U,S O:a int.mação, ao M.n:stro d:> 
P:anejammlo P. Co:ràenaçÃ.o "c, 
ral, ino.~peno.entemenLe ne gal an­
tia tia· instânc.a. 

Parágntfo 'mico - t,.s multa~ 
afinal devidas poderão ser pa;­
cela das, a requerim ~nto do RU­
tL<a:lo, em até dez (10) pr ôs,a­
ÇÕ33 men;ais, igL<a.s e sucessivas. 

"Suprima-se, do artigo 39. 11.:1 
expre~õ:s "até final ciecisão". 

II - Parecer 

A medida é do mais alto alcance. 
Nao pone ha ;' er atim.ni.,trRçÃ.o ,p.r:a, 
SEm dados e.>tatisticos honestos. La­
mentàvelmenle, porém, no BIasi! nao 
se ~em 13vai·n a sério isso, ape,'lI.r do 
grano.e Esfo:ço do lBGE que tem m~­
lholado o seu serv;çJ; mas, quandO 
há falhas em seCIS dados - e estas 
existem - é que ni\..:> houve ncn33-
tidatie na sua a;Jr=s~ntação. Até hoje 
se ãiscute, por exem;Jlo, a percenta­
gEm õe analfabetos mtre nós: exis­
tem técnicos que consideram os da­
dos exagerados e outros que os jul­
ga,m aquém da reaLdaje brasileira. 
Chega-se ao ponto de relacionar na'} 
cifras recém-nascidos que, não falan-

liG, não podem saber la: e escrever; 
isto s<m falar nJS m imorp..:; <ie I;ete 
anos. O projeto merece, pois, apro­
vaçâo. 

A Emmda do nobre Deputado Doin 
Vie:ra deve, ta,mtém ser aceita. O re­
curso é da tradiçã·o e, ma:s q.Ie isto, 
de necessiciade aa a:imin;stl ação, a 
r;m de senm evitados pl)55íveis abu­
sos de parte do()s resp:nsáVEis pela. 
lauatura dos autos; apenas, em vez 
ãe trinta (30) ciias, deve se: assegu­
rado o J;razo de qu:nze (15) dias J;ara 
o recursos. 

Assim sendo, concluo pelo substi~ 
tutho anexo. 

Sala das Se~ões da Comissão de 
Finanças, em 25 de ~ :: tEmcro de 1968. 
- Deputado Ruy Santos, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua. 
37~ Reunião Orciinária. r ea:iza:ia em 
25 ãe setembro de 1968, pela Turma' 
"A", sob a prESidÊncia do Senhor 
Dzputaio Martins Jún;or e pre~entes 
05 S::nhores Ma:cos Kertzmann, 
Wilmar Gu:marães, Antônio Maga­
ltã ~;, Atl1iê Coury, Weimar Tôn-es, 
José Maria Magalhães, Ruy Santos, 
Osmar Dutra, Geralço Mesqu'ta, Jcel 
Ferreira e Ez::quias OJsta, opina, por 
unan;midade, de pc"rdo com Q. pa,e­
r·ecer do Hlator Deputadü Ruy San­
tos, peja aprovâçáo do Substitutivo 
anexo pelo mesmo oferecido ao Pro­
jEto n9 1.708-68, que "disj:õe sô!)re a 
obrigatc·riedade de pre~ta,ão de in­
formacões estatisticas e dá outras 
providências", adotando-o. 

Sa~a das Ses<;ões da Comissão da 
Finanças, em 25 de setembro de 1968. 
D"putado Martins Júnior, no exerci­
c:o da Prf~idÊncia. - Deputado RU1l 
Santos, Relator. 
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AuitOR: 

EHbi'iTAS 

ARDMU-NTO : 

r~ "'.10. 68 

"'I-'I"~" :' .-' .. .Li. 

P~ojeto de Lei nO 1 . 708, de 1968 

Poder ExeCllti vo (l1ens . 57i+/68 ) 

Dispõe sôb~e a obri J~~or1edade de pr~sta~ão 1e informa­
ções eztati s ticaz e ,la outras providencids . 

, 
e lido 
tiç6. c 

.. 
e vai a imprimir . ;)"spa('hc~ l o as Com t ss5es 
de Finanças . 

(dcn- 14.9 .6~g.6099-2G .col . ) 
( republ . dcn- l7. 9. 68-pr; . 6140-2 . co1. ) 

, 
Para recebimento de emen.:Ls em Plenario: 
l0 ~;a - 17. 9. 68 
20 caa - 18. 9. 68 
3D dia - 19. 9 . 68 

de Jus-

Of erecidas 2 (duas ) emendas , ;)e10 sr . Doin Vieira . 
( dcn- 21 . 9. 6a- pg . 6356-3a . co1 . ) 

COMISSIO ')E Jr :3TlçA- aprovad.o , unânimement(; , parecer do 
relator , sr . Raymun .to nrito, Dela const l tllClonalid,-,Je do 
projeto e das emendas de l'lenar10 . 

COHISS1[O DL FnL"~!içJ'~~ - o relCitor , sr . Ruy Jantos , apre -
senta parecer favori't-/e1 na forma. de subst i. t"tivo . Aprov 
do por uru"cnimidade . 
# , 

e lido e vai illl':!rimLr , tendo parecerE.s: da Comissão de 
Justi .; a , p(;la (!ons t j tucio!l.éili.:i. de do projeto e dá. emenda 
dePlena.rio; 01 dé1. Comi ssão de Finança::: , com substltntivO. 
(IF'~':'J: TO NO 1 . '!08-A/68 ) 

(dcn- 27 . 9~68-pg .65?2-la . col . ) 

(ext . mt . )- o sr . Presidente all9l1c1a a ,iiscussão única . 
Não havendo oralores inscritos , e encerrada a di :; cu~são • 
. " f~OV ')u" O 'TT ~:;.,"'mI''''''·TT JO ~)A COIK'r ~S·O DE FI'·T 'I'ç A.," ( rej" .li;. i. • ~'l.... ...) JlJ _____ J.. ,.L. 1 ..... J. J ~ ·U~) h. 11lL1 .é~'.l" P u '" 

d1Cá.Jas as d.emais llHt, 'rias ) . 
Vai a Redação Final. 

# 

Em g, ?,o- C f ~ aprov< .la , sem observar;ê5es , a Redóção Final . 
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C01:rISSÃO DE REDAÇÃO 

PRO~BTO Nº 1.708-B/1968 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 1.708-A/1968 

.., A 

Dispoe sobre a obrigatoriedade de presta-

ção de informações estatísticas e dá outras 
A 

providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. lQ - Tôda pessoa .natural ou jurídica de direito públi 
... 

co ou de direito privado que esteja sob a jurisdiçao da lei brasileira 

é obrigada a prestar as informações solicitadas pela Fundação IBGE para 
a execução do Plano Nacional de Bstatística (Decreto-lei n2 161, de 13 
de fevereiro de 1967, art. 22, § 22). 

, 
carnter 

... 
sigiloso, 

Parágrafo único - As informações prestadas terão 

serão usadas exclusivamente para fins estatísticos, e nao po-
.., 

derao ser objeto de certidão, nem , em hipótese alguma, servirão de prova 

em processo administrativo, fiscal ou judicial, excetuado, apehas, no 
.., . 

que resultar de infraçao a dispositivo desta Lei. 

Art. 2º - Constitui infração à presente Lei: 

a) a não prestação de informações nos prazos fixados; 
b) 

N • ... 

a prestaçao de ~nformaçoes falsas. 

§ lº - O infrator ficará sujeito 

vêzes o maior salário-mínimo vigente no País, 
A A 

o dobro desse limite, quando reincidente. 

, , 
a multa de ate 10 

quando primário; e 

(dez) 
, 

de ate 

§ 22 - O pagamento da multa não exonerará o infrator da 0-
• N ... 

br~gaçao de prestar as informaçoes dentro do prazo fixado no auto de in 
N A 

fraçao que for lavrado . 

§ 32 - Ficará dispensado do pagamento da multa o infrator 

! 

. , . ~ -
pr~mar~o que prestar as informaçoes no prazo fixado no auto de infraçao. 

§ 42 - Se a infração fôr praticada por servidor público , 
/ . no exerc~c~o 

42 desta Lei. 

... ... 
de suas funçoes, as penalidades serao as fixadas no art. 

Art. 32 - Competirá, privativamente, à Fundação IBGE, na 
forma do regulamento a ser baixado, lavrar e processar os autos de in-

N 

fraçao, bem como aplicar as multas previstas nesta Lei. 

§ 12 - Constituirão receita da União as importâncias cor-

GER 6.07' 
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respondentes às multas impostas . 

.... , -' 
. ....-' 

.. ~' , 
~ '.f. '.' _.-." _ ... _-----, ' ...... \ " 

2 . 

§ 22 - Incumbirá à Fundação IBGE remeter à Procuradoria-G~ 
ral da Fazenda Nacional , para cobrança judicial , os processos findos 

, '" ... 
relativos as multas que nao forem pagas na instancia administrativa . 

Art . 42 - ~erá passível das penas pecuniárias cominadas n~ 

ta Lei , até a importância máxima correspondente a 1 (um) mês de seu 
vencimento ou de seu salário , o servidor público que , 

... ... 
suas atribuiçoe~praticar infraçao nela prevista . 

/ , no exerc~c1.O de 

" . N . " IV Paragrafo u~co - A Fundaçao IBGE comun1.cara ao orgao ou 

entidade a que estiver vinculado o servidor , o valor da multa aplicada 
A , 

para o fim da competente cobrança , mediante desconto em folha , em ate 

10 (dez ) prestações mensais , iguais e sucessivas . 

'" Art . 52 - Das penalidades aplicadas pela Fundaçao IBGE , na 

forma desta Lei e do regulament o a ser baixado , caberá recurso , no pr~ 
zo de 15 ( quinze) dias contados da intimação , ao r·'Iinistro do Planeja -

'" ... mento e Coordenaçao Geral , i ndependentemente de garantia da instancia . 

ParágrafO único - As multas afinal devidas poderão ser pa~ 

celadas , a requerimento do autuado , em até 10 (dez) prestações mensais, 

iguais e sucessivas . 

Art . 62 - O Poder Executivo 
no prazo de 60 (sessenta ) dias . 

, 
regulament ara a presente Lei 

Art . 7 2 - Esta Lei entra em vigor na data de Sua publica -
... 

çao . 

Art . 82 - Revogam-se as disposições em contrário . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO , 7 de outubro de 1968 . 

GER 6.07 
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A Mesa. 
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..liW'I";i·meiro secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que , aprovado sem alterações pelo Senado Federal , em revisão, foi 
nesta data encaminhado ao Excelent1ssimo Senhor Presidente da Re-
publica , para os fins constantes do art . 61 , § 19 da Constituição , 
Federal , o projeto de lei (ns . 1 70~-B, de 196~ , na câmara dos De 
putados , e 151 , de 196~ , no senado) que dispõe sôbre a obrigato ~ 
r iedade de prestação de informações estat1sticas e dá outras pro-
vidências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
consideração . 

/ 

I 
Senador Cattete Pinbeir 

1º Secretário em exerc1cio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

, Â 

Primeiro Secretario da camara dos Deputados 

/ HBH 

...... 
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"'--­
Senhor Pri'lej. ro Secret::trlo, 

" Tenho a honra de encaminh'l r '1 Vossa Excelen-

cia , 

lei , 

pura os devidos fins , o 

~provado pelo Conrresso 
incluso ~ut6 f r ~fo do projeto de 

Nacional c 3ancionado pelo Excelen -, , 
tiS ::.JÍiJIO 3en~lOr Frc::iõente da Republ i ca , que dispõe sôbre a obr! 
gatoriedade de prest2ç~o Ce informações 

, , 
esta tisticas e da ou-

Ao 

tras providencias • 

. i")roveito ::t ,)~)ortunid::lde para renovar a Vos­

sa :8xcelcncj_~, o::; protesto s d e minha perfei tn e StL1êl e mais di s ­

tinta consie er:),ç ~o. 

--- \ 

Sena dor Cattete 

lQ Secret ario em exerc í c io 

Ao 

A Sua Excelencia o Senhor Depu t; .tela ==enri 'lue de La Rocque 
, A 

Primeiro Secret,rio <.'1..: C, ,m:'lra do s Deputado s 

/HBH 

'---------------------- --- -

• ....0 
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Dispõe sôbre a obrigatoriedade de 
prestação de informações estatís­
ticas e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Tôda pessoa natural ou jurídica de 
direito publico ou de direito privado que esteja sob a jurisdi -
ção da lei brasileira é obrigada a prestar as informações solici 
tadas pela Fundação IBGE para a execução do Plano Nacional de Es 
tat1stica (Decreto-lei n9 161, de 13 de fevereiro de 1967, art~ 
29, § 29). 

, , . 
Paragrafo unlCO. As informações prestadas , 

terão carater sigiloso, serão usadas exclusivamente para fins es 
tat1sticos, e não poderão ser objeto de certidão, nem, em hipóte 
se alguma, servirão de prova em processo administrativo, fiscaT 
ou judicial, excetuado, apenas, no que resultar de infração a 
dispositivo desta Lei. 

até 10 (dez) 
primário; e 

Art. 29 - Constitui infração à presente Lei: 

a) a não prestação de informações nos prazos 
fixados; 

b) a prestação de informações falsas. 

§ 19 O infrator ficará sujeito à multa de 
vêzes o maior salário-m1nimo vigente no Pals,quando 
de até o dôbro dêsse limite, quando reincidente. 

§ 29 O pagamento da multa não exonerará o 
infrator da obrigação de prestar as informações dentro do prazo 
fixado no auto de infração que fôr lavrado. 

, 
§ 39 Ficara dispensado do pagamento da mul-, 

ta o infrator 
do no auto de 

primario que prestar as informações no prazo fixa-
infração. 

§ 49 Se a infração fôr praticada por 
dor público, no exercício de suas funções, as penalidades 
as fixadas no art. 49 desta Lei. 

servi--serao 

, , 
Art. 39 - Competira, privativamente, a Fund~ 

ção IBGE, na forma do regulamento a ser baixado, lavrar e proces 
sar os autos de infração, bem corno aplicar as multas previstas 
nesta Lei. 
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§ 19 Constituirão receita da União as impor­
tâncias correspondentes às multas impostas. 

§ 29 Incumbirá à Fundação IBGE remeter à Pro 
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, para cobrança judicial, os 
processos findos relativos às multas que não forem pagas na ins -
tância administrativa. 

Art. 49 - Será pass1vel das penas pecuniárias 
cominadas nesta lei, até a importância máxima correspondente a 1 
(um) mês de seu vencimento ou de seu salário, o servidor público 
que, no exercício de suas atribuições, praticar infração nela pre 
vista. 

, , , 
Paragrafo unico. A Fundação IBGE comunicara 

. , -ao orgao ou entidade a que estiver vinculado o servidor, o valor 
da multa aplicada para o fim da competente cobrança, mediante des 
conto em fôlha, em até 10 (dez) prestações mensais, iguais e su ~ 
cessivas. 

Art. 59 - Das penalidades aplicadas pela Fun­
dação IBGE, na forma desta Lei e do regulamento a ser baixado, ca 
berá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação~ 
ao Ministro do Planejamento e Coordenação Geral, independentemen­
te de garantia da instância. 

, , 
Paragrafo unico. As multas afinal devidas po 

derão ser parceladas, a requerimento do autuado, em até lU 
(dez) prestações mensais, iguais e sucessivas. 

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

sua publicação. 

rio. 

/HBH 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de 

, 
Art. dQ - Revogam-se as disposições em contra 

SENADO FEDERAL, EM )~ DE NOVEMBRO DE 1 96d 

O~/~/. A~~ 
GILBERTO MARINHO 

Presidente do Senado Federal 
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